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.!.1!.:i ESTADO DO PIAUI 
~ Prefeitura Municipal de Avelino Lopes 

Cláusula 6' - O t Ml'KEGAl)O obedecerá ao regulamento interno da empresa. e filosofia de 
trabalho da mesma. 

Como provn do acord ado, assinam instrumento, afirmado e respeitondo seu teor por inteiro, e 
finnam conjun1amente a este duas testemunhas. comprovando as r'JZ.Ões descrilas. 

Avelino Lopes-PI , 03 de novembro de 2020. 

l'refeito Municipal : Dióstenes José Alves 
CONTRATANTE 

J ALESS 1~ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA: Orfuw.ri !Uuv> da,, ~¾A V 

CPFJWif,(,1-{Ç Hg-2 J; 

TESTEMUNHA: ~he, vuu.vi dc1 ~~ 
CPF: 0 !JO. q ~L( · 55 .3 -Ot; 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS 

175/2020 

o MtJN:tCÍP:tO DE BOQUEIRÃO DO P:tAoi' Es t a d o do Piaui, 
nos termos do a r t . 2° da Lei nº 9 . 452 , de 20.03.97, 
NOTIFXCA, naata data, os partidos politicos , os 
Sindicatos de Tr aba l hadores e as Entidades 
Emp resaria i s e demais órgãos e entidade s, com sede no 
Município , da s liberações dos recursos f i nanceiros, 
pela tJNIÃO FEDERAL, conforme descri t o abaixo : 

1 RECORSOS - DATA: 18/11/2020 1 
PROGRAMl!./PROJETOS/FtJNDO/OtJTROS VALOR 

Fu ndo de Pa rticipação do 
Municipios - FPH R$ 127 . 354,46 

Fundo de Manutenção e 
De s envolvimento da Educação R$ 49.636,93 

Básica - FONDEB 

Fundo Único de Saúde - FOS R$ 14.103,68 

MERllNDA R$ 4 . 174,20 

:tPVA R$ 216,89 

Prefe i t ura Muni cipal de Boque irão do Pi aui , 18 d e Novembro 

de 2020 . 

PAULO ºPEREIRA 

. SECRETARIO ~~L DE FINANÇAS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESU S 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N" 070, de 17 de dezembro de 2020. 

Disp6e sobre o recesso de f"mal de ano no 
.imbito da Admi.nistraçAo Municipal e dá 
outras providincias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM .JESUS. E stado do Piauí, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal e demais legislação 
pertinente~ 

CONSIDERANDO as festividades alusivas ao período natalino e réveillon; 

CONSIDERANDO a praxe administrativa brasi.leira de decretar recesso dos 
se rviços públicos nesse período; 

DECRETA: 

Art. r - Fica estabelecido o periodo de 21 de dezembro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2020 para o recesso dos serviços no âmbito da administração pública 
municipal . 

Par4grafo Único - Ficam excluídos do recesso administrativo previsto no 
"caput'\ os serviços prestados nos setores de tributos, contabilidade~ departamentos de 
licitação e financeiro, bem como os serviços prestados pelo Setor de Protocolo e Anexo 
Covida. 

Art. 2° - F.ste Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogada s as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus-PL aos dezessete dias de dezembro de dois mil e 
vinte. 

MARCOS ANTÔNIO PARENTE ELVAS COELHO 
.Prefdlo de .Bom Jaus 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N.° 130, de 18 de dezembro de 2020. 

Dispõe sobre a concessllo de licença.com 
remuneraçllo. a servidor público efetivo. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. na forma do artigo 76. 1, da Lei 
Orgânica do Município e Lei Municipal nº 481/09; 

CONSIDERANDO requerimento da servidora municipal EDILENE BATISTA 
GOMES. nos autos do Procedimento Administrativo nº 00479012020 , solicitando 
Licença Remunerada para Especialização Profissional; 

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria que opinou pelo deferimento do 
ped ido, bem como manifestação da Secretária de Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1º. - Conceder à servidora pública municipal EDILENE BATISTA GOMES, CPF 
nº 047.940.093-80, Licença Remunerada para Especialização Profissional. pelo 
período de 02 (dois) anos. contado a partir do dia 2 1 de dezembro de 2020 a 21 de 
dezembro de 2022. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publ icação. 

Registre-se, Publique~e e Cumpra-se. 

Maria Sidi~ães Araújo 
Secretária Municipal de Educação 


